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    Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e    
AIDF 18368/2020

Número da Nota 39
Data Emissão 07/03/2022
Código Verificação  L27K-8JFJ  

PRESTADOR DOS SERVIÇOS
CPF/CNPJ 36.030.699/0001-80 Inscrição Municipal  5006937 
Nome/Razão Social LEONARDO ORNELAS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Endereço R C160 N.667 QD.297 LT.07
Bairro BRO JARDIM AMERICA
Município GOIÂNIA - GO    CEP  74255130        Telefone  (62) 39230376

TOMADOR DOS SERVIÇOS
Nome/Razão Social  FRANCISCO RODRIGUES VALE JUNIOR
CPF/CNPJ 475.942.171-87
Endereço GABINETE 643 ANEXO IV N. S/N CAMARA DOS DEPUTADOS
Bairro CENTRO
Município BRASILIA - DF    CEP  70160900

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Consultoria Juridica: 
Analise do PL 976/2019 - Determina que conste nos sistemas de registro de informacoes das policias civil e militar a concessao de
medidas protetivas da Lei n 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha. Altera a Lei n 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei
Maria da Penha), para estabelecer a obrigatoriedade de constar dos sistemas de registro de informacoes das Policias Civil e Militar a
concessao de medida protetiva de urgencia prevista na referida Lei.

Analise do PL 2058/2021 - Altera a Lei n 14.151, de 12 de maio de 2021, para disciplinar o afastamento da empregada gestante,
inclusive a domestica, nao imunizada contra o coronavirus SARS-Cov-2 das atividades de trabalho presencial quando a atividade
laboral por ela exercida for incompativel com a sua realizacao em seu domicilio, por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou outra
forma de trabalho a distancia, nos termos em que especifica. 

Analise do PLP 73/2021 - Dispoe sobre apoio financeiro da Uniao aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios para garantir
acoes emergenciais voltadas ao setor cultural; altera a Lei Complementar n 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), para nao contabilizar na meta de resultado primario as transferencias federais aos demais entes da Federacao para
enfrentamento das consequencias sociais e economicas no setor cultural decorrentes de calamidades publicas ou pandemias; e
altera a Lei n 8.313, de 23 de dezembro de 1991, para atribuir outras fontes de recursos ao Fundo Nacional da Cultura (FNC).

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
documento quitado

 Atividade  691170100
 Servicos advocaticios

Retenções
Federais

PIS
R$ 0,00

COFINS
R$ 0,00

INSS
R$ 0,00

IR
R$ 0,00

CSLL
R$ 0,00

Demonstrativo
 Valor dos Serviços R$ 9.000,00 
(-)Desconto Incondicionado R$ 0,00 
(-)Retenções Federais R$ 0,00 
(-)ISSQN Retido pelo Tomador R$ 0,00 
(=)Valor Líquido R$ 9.000,00 

Cálculo do Imposto
 Valor dos Serviços R$ 9.000,00 
(-)Desconto Incondicionado R$ 0,00 
(=)Valor da Nota R$ 9.000,00 
(-)Deduções R$ 0,00 
(=)Base de Cálculo R$ 9.000,00 
(x)Alíquota % 2,01 
(=)Valor do Imposto (ISSQN) R$ 0,00 

Serviço prestado em
GOIANIA-GO

Imposto devido em
GOIÂNIA-GO

Valor dos Serviços
R$  9.000,00

Desconto
R$ 0,00

Valor da Nota
R$ 9.000,00

Informações Importantes: Usuário: 1 

- Prestador enquadrado no Simples Nacional.
- A autenticidade desta Nota Fiscal pode ser verificada na página da Prefeitura em www.goiania.go.gov.br.


